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S A O P A U L O 

LEI N. 8.092 DE 28 DE FEVEKEIRO DE 1964 

Dispõe sobre o Quadro 
Judiciário tio Estado 

Ter r i t o r ia l , Admin is t ra t i vo 

Cy ro Albuquerque, Presidente da Assembléia Leg is lat iva do Estado 
de São Paulo , tendo em v is ta a rejeição, em parte, do veto parc ia l apôafco pe lo 
Governador do Esbado ao Projeto de le i n . 3.423, de 1963, de que resultou a 
L e i n . 8.050, de 31 às dezembro de 1963, promulga , com fundamento no art igo 
25, paragrafo único, da Constituição do Es tado e de acordo com o art igo 243, j 
2.o, do Reg imento Interno, a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — O Quadro Te r r i t o r i a l , Admin i s t r a t i v o e Judiciário do 
Estado, p a r a o quinquénio 1964-1968, é o estabelecido nesta l e i . 

Ar t igo 2 .0 — Os atos que disserem respeito à interpretação das 
l inhas divisórias in te rmunic ipa is e interd istr i ta is , que se tornarem necesáários 
â sua perfe i ta caracterização, atendendo às conveniências de ordem geográfica 
ou cartográfica, poderão ser executados a qualquer tempo. 

Ar t i go 3.o — O Quadro Te r r i t o r i a l , Admin i s t ra t i vo e Judiciário do 
Estado compreende 242 comarcas, 573 municípios e 871 distritos, conforme OS 
njiexos ns . 1 e 2, que f i cam fazendo parte integrante desta l e i . 

§ l . o — No anexo n . 1 c fe i ta a relação sistemática e ordenada do 
tóctas as circunscrições admin is t ra t i vas e judiciárias da divisão terr i tor ia l , com 
indicação de categoria das respectivas sedes, que têm a mesma denominação da 
própria circunscrição. 

§ 2.o — O anexo n . 2 descreve s istemat icamente as divisas inter., 
mun ic ipa i s e as divisas interd is tr i ta is e, bem assim, consigna, o ano da criação 
cte cada município. 

§ 3 .0 — Além cio.s anexos referidos, f i ca também fazendo parte i n 
tegrante desta le i o anexo n . J , que contém a descrição sistemática das divisas 
mtersubdistr j ta is . 

Ar t i go 4,o — Os subctistritos não poderão ter sede dist inta da sede 
d i s t r i t a l e suas div isas serão f ixadas por l i nhas que por eles d is t r ibuam todo o 
território do distr i to formando área contínua. 

Parágrafo único — Os subdistr i tos de u m distr i to serão numerados 
seguidamente e designados pela respect iva numeração o r d i n a l . 

A r t i go 5.o — Os novos municípios serão administrados, até a s u a 
instalação, pelos prefeitos dos municípios de que fo ram desmembrados. 

Ar t i go 6 .0 — A legislação dos municípios de que se desmembraram 
vigorará nos novos municípios, até que estes t enham legislação própria. 

Parágrafo único — Compreende-se no disposto neste artigo a le i 
orçamentária n a parte correspondente ao distr i to ou distritos de que se t enha 
constituído novo município. 

A r t i g o 7.o — Instalado o município, deverá o Prefeito, no prazo de 
30 ( tr inta) dias, remeter à Câmara o Pro jeto de lei dispondo sobre «i o rgan i za 
ção do quadro dos funcionários munic ipa i s . 

Ar t i go 8.o — Até que seja votado o seu regimento interno, a Câ
m a r a do novo município aplicará, nó que fôr cabível, o da Câmara do muni» 
c ipio de que foi desmembrado. 

A r t i go 9.o — Enquanto não fôr insta lado o novo município, a c o n 
tabilização de sua rece i ta è despesa será fe i ta em separado pelos órgãos compe
tentes da Pre f e i tura do município de or igem. 

$ l.o — Dent ro de 30 ( tr inta) diaa após. a instalação, a Pre f e i tura 
a que se refere este art igo deverá enviar, à do novo município, os l ivros de e s c r i 
turação e a competente prestação de contas, devidamente documentada. 

5 2 .0 — Por esse serviço poderá a Pre fe i tura do município de o r i 
gem exigir do novo município importância equivalente a 10';í do tota l da rece i ta 
arrecadada. 

Ar t igo 10 — O nove município responderá por urna quota-parte 
das dividas contraídas pelo município de que se desmembrou, correspondente â, 
metads d a r enda arrecadada no respsetivo território, e bem a ts im pelos encar
gos de manutenção do Quaaro de funcionários do município, quer aprove i tando 
parte dos funcionários, nic;annte acordo, quer responsabi l izandc-se por u m a 
quota-parte proporc ional dos vencimentos dos não aproveitados e declarados, 
consequentemente, em disponibi l idade remunerada . 

8 l . o — P a r a eíeito-do disposto n a p r ime i ra parte deste artigo não 
se computarão as dividas contraídas para execução, de obras e prestação de 
serviços que n8o t enham Deneíiciado o território desmembrado. 

§ 2.0 — As quotas de responsabil idade serão apuradas por peritos 
indicados pelos Prefeitos dos municípios interessados, u m para cada um, dentro 
de seis meses contados da data da instalação do novo município: não havendo 
acordo, serão determinadas per v i a jud i c i a l 

5 3 .0 — F i x a d a a responsabiüdade, consignará o novo município, em 
seus orçamentos, verbas próprias para ocorrer às respectivas despesas dentro 
do pr ime i ro quinquénio, em prestações anuais e iguais. 

A r t i go 11 — Os próprios munic ipa is situados t m territórios desmem
brados passarão, independentemente de indenização, à proprirdacle do novo 
município. 

Parágrafo único — Quando os próprios munic ipa is constituírem p;r ; -
te integrante e inseparável de serviços industr ia i s ut i l izados polo restante do 
município de origem, proctder-se-á de acordo com o disposto no artigo 74 d a 
Constituição Es tadua l . 

Ar t i go 12 — O número de vereadores dos mi in ic ip ios de: Américo 
Bras i i i ense , Aparec ida d'Oeste, "Aramina , A r a n d u , Barão de A n t o n i n a . B a r r a 
do Turvo, B i r i t i b a M i r i m , Borá, Brás Cubas, Campo L impo , Canela do A l t o , 
Carap icu iba , Corone l Macecio, Cruzália, Dobrada , Dumont , Embu-Guaçu, Es t r e 
l a fio Nor t e , ' Franc isco Mora t o , Guzolãndia, Iperó, Ipeuna, I tapura . I tupsva, 

. J a n d i r a , Je r i quara , (mant ido o veto), Juqu i t i ba , (mant ido o veto), L i n d o u , 
L ou r e i r a , Macedon ia , Marinópolis, M i r a Estre la , Mombuca , Monções. MoTungaru , 
Na rand iba , Nova Independência, Nova Luz i t an ia , Onda Ve de. o int ' iuva, P a l -
marcs Pau l i s ta , Paranapuã, P a u l i n i a , P ed ra Be l a , Pcdranópolis, P inba i z i nno , 
Pentes Ges ta l , P r a i a Grande , Queiroz, Ra f a rd , Rest inga , Ribeirão Corrente, R i 
beirão do Su l , R i o G r a n d e da Serra , Roseira, Rubinéia, Santa C la ra d'Oeste, 
S a n t a Ernes t ina , S a n t a R i t a d'Oeste, San tana da Ponte Pensa. ;--V Franc i sco , 
Káo João das Duas Pontes, Sebastianópolis tío S u l , Ta raba i , Tejupá. Tsodoro 
Sampa io , T u r m a l i n a , Vargem. Várzea Pau l i s ta , União Paul i s ta e Vo to rant i in , 
cr iados por esta le i , é f ixado em 9 (nove) . 

Ar t i go 13 — Cabe ao Inst i tuto Geográfico e Geolopico da aecretari» 
da A g r i c u l t u r a : 

a) organizar os mapas dos novos municípios, b 2 m como os daqueles 
que so f reram alteração em seus territórios; 

b) proceder à demarcação das divisas f ixadas nesta ic-i. sempre que 
necessário, 

s l . o — N a organização dos mapas, serão interpretadas as divisas 
descritas no anexo n . 2. 

§ 2.o — Os nomes cios acidentes geográficos f i xa o us uor esta 
uma vez registrados nas cartas topográficas do Estado, serão de ' i n ! ivas, não 
dendo_ ser mudados senão por nova l e i . 

A r t i g o 14 — Aü comarcas cr iadas ps l a presente lei p t i f n v e m aos 
mesmos distr i tos jud ic ia is das comarcas de que íoram desmembradas -
classi f icadas da seguinte f o rma : 

a) em 4 . a entrância a de Osaeco; 
. b) em 2.a entrância as de Guarujá, Mauá, M o j i Guaçu e 

rào P i res ; e 
c) em l . a entrância as de Agua i , Aur i f l ama , B a r r a Bon i t a . B u m a -

m, i , (mant ido o veto), Cândido Mo ta , Cardoso, Cot ia , D iadema, • mant ido o ve
lo» , Estréia d'Oeste, F a r t u r a , Iepé, Inda ia tuba, I t a r i r i , J a c u p i i - n ^ i . Juquiá. L a 
r a n j a l Pau l i s ta , Macauba l , Mairiporã, Maracaí, M i r a c a t u , M i r a n i : - do P i v n ' : a -
panema, Mon t e -Mor , Mo r r o Agudo, Nova Aliança, Nuporanga , una : i l i do o v 
Pa lest ina, Pa lme i r a d'Oeste, Panorama , Pedre ira , Piquete, P i --•< ' - I v , ; :• .-. 
P on ta l , Salto, Sal to Grande , (mantido o veto), (mant ido o vet:j<. 
ré, (mant ido o veto), Taquar i tuba , Uchõa, Va l inhos , V e r a Cru? , Vi,-.- •.•.. .- v ; -
radouro . 

A r t i go 15 — A instalação das comarcas a que se retore ;•• in
ter ior somente se dará depois de se provar estarem preench ida : tC:i-v •' 
tlições legais e disporem as mesmas comarcas dos meios maícr.iis rrr.pn-
veis para o seu efetivo func ionamento . 

Parágrafo único — Compreende-se entre os meios materia.:-, 
se refere esse art igo a construção ou aquisição, n a sede da c o r n s d » c 
adequados para o f o rum e cai ' e ia pública. 

Ar t igo 16 — Nas comarcas criadas por esta lei , e. S Í I » nova a l t e ra 
ção, o T r i b u n a l do J u r i reunir-se-á nas mesmas épocas vigentes i ; as comar 
cas de que fo ram desmembradas. 

Ar t igo 17 — F i c a o Poder Execut ivo autorizado a rc. : , tder a n i i -
pc - tanc ia de CrS 160.000.000,00 (cputo e sessenta milhões de cru/: ros., em p a r -
tss iguais, a título de auxílio, acs municípios criados nesta lei , para f e i t o de sua 
insta i ação. 

§ l-o — P a r a ocorrer às despesas com a execução do díspo-;to nes
te artigo, é o Poder Execut ivo autor izado a abr i r , n a Secretar ia da Fazenda , 
i n c i t o especial n a importância de Cr$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões 
rie cruzeiros) . 

§ 2.o — O valor do presente crédito será coberto com o produto de 
operações de crédito que a mesma Secretar ia f i ca autor izada a real izar, nos ter
mos da legislação vigente. 

Ar t igo 18 — Esta le i entrará em vigor a l .o de janeiro cie 1964. 
Art igo 19 — Revorvm-se as disposições em contrarie. 
Assembléia Legis lat iva do Estado de São Paulo , aos 28 de feverei-
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ro de 1964 
Presidente — C Y R O A L B U Q U E R Q U E 

Publ i cada na Secretaria da Assembléia Legis lat iva do E..tado de São 
Paulo , aos 28 d'e fevereiro de JSfi-l. 

D i r e t o r -Ge ra l — Francisco Carios 

ANEXO I 

Q U A D R O G * R A L D A DIVISÃO T E R R I T O R I A L D O E S T A D O D E S A O PATJ1 O 

E M C O M A R C A S , MUNICÍPIOS E D I S T R I T O S 

C O M A R C A S MUNICÍP IOS D I S T R I T O S 
C A T E G f ^ -
5 1 * " 

-

1 — Adamantina .. .. ^ 

2 — A g u a i (1) . . . . 
4 

3 — Agudos 

4 — Altinópolis . . . ' - p 

5 — Amerlc-tna ' ' * ' ' 'fi 

f tíamantina 
Mariápolis . , 

Agudos 

Nova Odessa 

1 — 

2 
3 — 

4 — 

5 S. 
6 — 

7 — 
8 .— 

9 - • 

10 
11 — 

12 _ 
14 — 

15 — 

f tíamantina 
Mariápolis ., 
Mamão .. 

Cidade 
.Cidade 
V i l a 

A g u a i » .. . . .. ,. . . . . Cidade 

A g u d o s . . - , . , .. ., .. .. « d a d e 
Domei .'. i . . V i l a 
Pavi;--f/» V i l a 

Altinópnlis . „.-.'' , . , , C idade 
San i . i Antônio da Alegr ia , Cidade* 

Amer i cana .. . . C idade 
Nova Odessa Cidade 
Amparo . . , ̂  C idade 
Arcaclf-,8 Vila-
Monte Alegre do Su l C idade 


